


Introdução

Trata-se de análise técnica da Instrução: LICITANTE FATOR X ITEM 1 (1) sobre
proposta comercial para fornecimento de computadores à CMG realizada no PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 90009/2024.

Contexto

Após realizado procedimento de pregão, o processo foi enviado para esta
unidade para análise técnica sobre o cumprimento das requisitos existentes no Termo de
Referência pela proposta apresentada pela empresa.

Pretende-se com este parecer, concluir se a empresa está ou não habilitada
tecnicamente a seguir no processo de aquisição.

Escopo da análise

Serão avaliados os aspectos técnicos apresentados no item 3.1 do termo de
referência TERMO DE REFERÊNCIA 11/2024 - DRTIN.

Análise

Foi observado que a empresa em sua proposta apresentou um texto idên?co ao
referido item do Termo de Referência. A única diferença é que foi citado uma série de
computadores da empresa chamada "MICROCOMPUTADOR MARCA TCORP MODELO
ORION SERIES". Sendo assim o modelo do computador não foi explicitamente evidenciado
na proposta, contendo somente uma descrição de uma série de computadores da
empresa.

Apesar desta não conformidade, con?nuamos a análise através da sessão
de documentos que descrevia as caracterís?cas técnicas do equipamento ofertado. A
sessão chama-se "ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS".

https://suap.camaragyn.go.gov.br/documento_eletronico/visualizar_documento_digitalizado/155503/
https://suap.camaragyn.go.gov.br/documento_eletronico/visualizar_documento/100988/


Apresentamos abaixo figura que demonstra que a ficha técnica descreve
características de 3 modelos de computadores diferentes, Sendo estes: Orion, XT e XS.

Fica evidente a não conformidade pela inexistência do modelo do computador
na proposta.

Ao acessar o site da garan?a existente na proposta
https://www.tcorp.ind.br/garantia/, verificou -se que este encontra-se fora do ar, conforme
mostrado na imagem a seguir:



Foram feitas ligações para o telefone de suporte (0800.606.8001) e garan?a
(0800 600 8001) da empresa,  conforme informado na proposta. Não houve êxito no
contato. 

Observou-se que a marca e modelo do monitor não foi informado na proposta.
No mesmo documento PDF existe uma autorização da marca de monitores LG, permi?ndo
que a TCORP comercialize monitores de sua marca, com garan?a. O problema é que essa
autorização não tem data, portanto, não sem tem a certeza de que o lote de monitores que
nos vai ser disponibilizado tem essa  garantia ativa da LG.

Conclusão

Tendo em vista as não conformidades encontradas na análise, conclui-se que a
empresa não apresentou a contento todas informações exigidas oficialmente, além da
impossibilidade de contato com os telefones e Web sites da empresa. Ou seja, com os
dados informados a empresa segue insuficiente tecnicamente.

Pedro Henrique Rodrigues Pinheiro

Analista de Sistemas



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
PEDRO HENRIQUE RODRIGUES PINHEIRO, SV - DRTIN, em 11/11/2024 22:23:59.

Este documento foi emi?do pelo SUAP em 11/11/2024. Para comprovar sua auten?cidade, faça a leitura do
QRCode ao lado ou acesse hRps://suap.camaragyn.go.gov.br/auten?car-documento/ e forneça os dados
abaixo:

114333
efb69e26ba


	Introdução
	Contexto
	Escopo da análise
	Análise
	Conclusão
	Documento assinado eletronicamente por:

